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Como regra geral, os processos se

originam na primeira instância (ou

primeiro grau de jurisdição).

Como funciona o
sistema judiciário

brasileiro? 

Justiça Estadual

Justiça Federal

Justiça do Trabalho

Justiça Eleitoral

Justiça Militar

No Brasil as normas constitucionais e

infraconstitucionais regulam o funcionamento

do sistema de justiça (C.F. de 1988, Leis,

Decretos, MP's, Súmulas, etc.).



Os processos vão para a segunda

instância, quando é interesse de uma

das partes, através dos recursos para:

Como funciona o
sistema judiciário

brasileiro? 

Tribunal de Justiça dos Estados

Tribunal Regional Federal

Na Região Sul o TRF-4 

Tribunal Regional do Trabalho

Tribunal Regional Eleitoral

O recurso contra a decisão do juiz passa a ser

examinado por desembargadores e a decisão

agora será colegiada, ou seja, feita por uma

turma de magistrados, um grupo de juízes.

Na Região Sul o TRT-4 



Os processos vão para a terceira

instância, quando é interesse de uma

das partes, através dos recursos para:

Como funciona o
sistema judiciário

brasileiro? 

Superior Tribunal de Justiça (STF)

Tribunal Superior do Trabalho (TST)

Tribunal Superior Eleitoral (TSE)

Quando da discussão de
legislação federal

Acórdãos/decisões que podem
formar jurisprudências

Julga as ações de cunho
eleitoral, e organiza o processo
eleitoral

Supremo Tribunal Federal (STF)

Superior Tribunal Militar (STM)

discussão sobre a CF – é o
Tribunal de mais alto grau 



Por que foi criada a Justiça do Trabalho? 

GOMES
(2020, p. 20)

“[...] ao final da Primeira República já existia uma
figura de trabalhador brasileiro que lutava por
uma nova ética do trabalho e por direitos sociais
que regulamentassem o mercado de trabalho”.



Por que foi criada a Justiça do Trabalho? 

Histórico

Comissões Mistas de Conciliação
(1932) – Dissídios coletivos.

Juntas de Conciliação e
Julgamento (1932) – Dissídios
individuais.

A primeira Junta de Conciliação e
Julgamento, de Pelotas, foi criada
em 1946. As juntas foram extintas
em 1999 e, atualmente, Pelotas
conta com 4 Varas do Trabalho.

A CF/1934 (Getúlio Vargas), previa
a criação da Justiça do Trabalho,

mas ela só começou a funcionar em
1941.

A legislação trabalhista é de 1943,

quando foi publicada a CLT em 1º

de maio. Já sofreu diversas
alterações, como a Reforma
Trabalhista, de julho de 2017.



Por que foi criada a Justiça do Trabalho? 

A justiça do
trabalho 

 privilegia o
empregado?

"Esse mito é uma velha
máxima conhecida por
todos. 'A Justiça do

Trabalho é maternalista,

só protege o trabalhador!',
dizem algumas pessoas"

(TRF-5).

Até pela sua própria
estrutura, em que a
fase das audiências
busca produzir

acordos, a JT tem
um caráter
conciliatório.



Fases de um processo
na Justiça do Trabalho

Momento em que a parte interessada expõe seu pedido,

de forma clara, explícita e precisa à Justiça do Trabalho.

Petição inicial

Quando é tentada a conciliação entre as partes, onvindo

os seus depoimentos, as testemunhas, peritos e técnicos.

Audiência

Sentença

Reconhecimento do pedido pela manifestação do

magistrado (a qual pode ser improcedente, total ou

parcialmente procedente).

Recurso

Conforme interesse de uma das partes e respaldo na

legislação trabalhista.

Execução

Quitação das obrigações geradas a partir da decisão

judicial, com a finalidade de pagamento e recebimento

dos valores devidos, pondo fim à lide.



Nas Varas do trabalho só tramitam
dissídios individuais.

Como é a tramitação de
um processo trabalhista?

Um processo judicial na Justiça

do Trabalho é denominado

Reclamatória Trabalhista.

A parte autora - Reclamante.

A parte contra a qual é ajuizada a

reclamatória – Reclamada.

A parte autora ajuíza a Reclamatória Trabalhista (antes na

Distribuição, agora no Sistema de Processo Judicial

Eletrônico), diretamente ou através de advogado.



Fase de conhecimento

Como é a tramitação de
um processo trabalhista?

Maioria das ações tramita pelo rito sumaríssimo (até

40 salários mínimos), com audiência de conciliação

ou oitiva das partes e testemunhas, contestação e

sentença.

Rito ordinário (acima de 40 salários mínimos).

Audiência de conciliação, contestação, audiência

para oitiva das partes e testemunhas, perícias e

sentença.



Fase recursal

Como é a tramitação de
um processo trabalhista?

A parte inconformada com a sentença pode recorrer

ao TRT.

Havendo ainda inconformidade, cabe recurso para o

TST.

Em última instância, cabe Recurso Extraordinário ao

STF.



Fase de execução

Como é a tramitação de
um processo trabalhista?

Após o “trânsito em julgado” da ação, a parte

credora executa a sentença (exequente) e a parte

devedora deve efetuar o pagamento (executado).

Existe a possibilidade de penhora/leilão judicial

quando o executado for pessoa física ou jurídica.

Quando o executado é ente público, geram-se

precatórios.

 



Algumas questões sobre
processos trabalhistas.

O que são dissídios individuais e dissídios coletivos?

Dissídio individual é o nome dado a reclamação trabalhista em que o
empregado ajuíza uma ação contra seu empregador.

O dissídio coletivo é uma ação que, geralmente, é ajuizada pelo sindicato
de categoria e/ou que visa criar norma regulatória a alguns pontos dos
contratos de trabalho e/ou de natureza econômica (condições salariais,
horas extras, garantias trabalhistas, etc.)  e/ou que ocorre em situação de
greve.

O que são ações plúrimas?

Diferente do dissídio coletivo, na ação plúrima, embora abarque litigância
de mais de um trabalhador, cada um possui seus próprios interesses. No
julgamento a decisão pode ser diferente para cada uma das partes
postulantes.

Empresas podem ajuizar reclamatórias trabalhistas?

Sim. Conforme preconiza o Art. 839 da CLT, a ação pode ser ajuizada  por
empregados, empregadores ou por intermédio das Procuradorias
Regionais da Justiça do Trabalho.

Quais são os direitos mais pedidos nas reclamatórias
trabalhistas?

Dentre outros: verbas rescisórias, horas extras, dano moral, adicionais
(insalubridade, periculosidade), reconhecimento de vínculo trabalhista,

estabilidade provisória no emprego, etc.



Possibilidades de estudos
a partir do acervo.

Breve histórico sobre o
acervo do Núcleo

O Acervo da Justiça do Trabalho é
composto de processos trabalhistas da
cidade de Pelotas e região. A
documentação da 4º Região da Justiça
do Trabalho perfaz num total de mais
de 93 mil processos, abrangendo o
período de 1936 até 1998.

Este importante e volumoso conjunto
de documentos está incorporado à
documentação do Núcleo, em regime
de comodato, desde 2005.

Algumas pesquisas a partir do acervo do NDH

Gênero no Direito do trabalho – desigualdade salarial, afastamento
para cuidar da família;

Imigração – trabalhadores de outros países;

Ofícios e profissões em extinção; 

Trabalho de menores – crianças e adolescentes/reclamantes

Adoecimento dos trabalhadores – auxílio-doença/esfera

previdenciária 

Atuação de operadores do direito (Advogados e Magistrados)

De modo geral, as pesquisas desenvolvidas e em andamento que tem como
fontes o acervo da Justiça do Trabalho abarcam questões relativas à:

(Kosch
ier, 20

19)



Imagens
ilustrativas do
acervo e dos
processos
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